
Cibercultura e educação Carla Maria Nogueira de Carvalho Samuel Florêncio Rezende

Das famílias e seus trastes Edna Mara Ferreira da Silva Alessandra Barbara Fernandes Correa

O cotidiano da Escola de Tempo Integral no município de Campanha 

(MG)
Joana Beatriz Barros Pereira Gisele Correa Alves

IMPORTANTE:

U
E

M
G

IN
T

E
R

IO
R

5) O prazo de vigência do programa PAPq/UEMG é de 01 de maio a 15 de dezembro 2016.

Campanha

3º RESULTADO FINAL - Edital 02/2016

                PROGRAMA INSTITUCIONAL de APOIO À PESQUISA – PAPq/UEMG

        Relação de Bolsistas  aprovados no PAPq/UEMG 

6) A Bolsa de Iniciação Científica será paga em sete parcelas mensais de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e uma parcela final de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais). A carga horária semanal 

de atividades será de 20 (vinte) horas.
7) Os pagamentos estão condicionados ao cadastro no MAP, envio dos dados bancários à PROPPG (Conta Corrente e Individual no Banco do Brasil até 18 de maio) e envio mensal dos Atestados de 

Frequência.

1) Em virtude do não preenchimento da cota nas Unidades de Cláudio, Leopoldina e nas Escolas Guignard e de Música, a PROPPG divulgará nova classificação para preenchimento das bolsas remanescentes.

4) Antes da implementação da bolsa, os professores contemplados, de TODAS as Unidades da UEMG, deverão cadastrar seus Projetos no sistema MAP da PROPPG/UEMG. Entrando na INTRANET, clique 

em "SIGA" - "MAP - PROJETOS CIENTÍFICOS" e siga as instruções.

2) Este resultado é FINAL e não serão aceitos pedidos de recursos no que se refere às avaliações realizadas.

3) Lembramos que, nos termos do Edital, a bolsa só poderá ser implementada caso o professor orientador esteja vinculado à UEMG durante todo o período de vigência da mesma.


